
 

 

 

 

 

 

 

 

21ª SESSÃO ORDINÁRIA  

05 de julho de 2022 
 
01)PRESIDENTE: Havendo número legal de Vereadores (06), e sob a 
proteção de Deus, dou por aberta a 21ª Sessão Ordinária do 3º 
Período Legislativo de 2022. De acordo com o Artigo 198 do Regimento 
Interno, a ATA da Sessão anterior será colocada em discussão e votação! 
EM DISCUSSÃO...EM VOTAÇÃO...OS VEREADORES QUE ESTIVEREM 
DE ACORDO PERMANEÇAM COMO ESTÃO. ESTÁ APROVADA (OU 
REJEITADA CONFORME OS VOTOS). 
 
02)PRESIDENTE: Determino à Senhora 1ª Secretária, Vereadora Profª 
Lourdes Monteiro que faça a leitura da matéria do expediente. 
 
O EXPEDIENTE OBEDECE À SEGUINTE ORDEM: 

 
03) EXPEDIENTE ORIUNDOS DO EXECUTIVO:  
 
 Of. nº 29/2022 – Encaminha Projeto de Lei nº 20/2022; 

 Of. nº 32/2022 – Encaminha Projeto de Lei Complementar nº 11/2022; 

 Of. nº 33/2022 – Encaminha Projeto de Lei Complementar nº 12/2022; 

 Of. nº 35/2022 – Encaminha Projeto de Lei nº 21/2022 em RU; 

 OF.Nº 107/2022 GAB/SMS – Encaminha resp. à Indicação nº 216/2022. 
 

04) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PARA LEITURA: 
 

 PLC Nº 10/2022/CM – Cria e altera dispositivos da Lei Complementar nº 209, 

de 7 de julho de 2021 (Institui o Código de Posturas) e cria, altera e revoga 
dispositivos das Leis Complementares nº 208, de 7 de julho de 2021 (Institui a 

Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano) e nº 210, de 7 de julho de 2021 
(Estabelece Normas para o parcelamento do Solo Urbano).” Autoria: Pode 

Executivo; 

 
 PLC Nº 11/2022/CM  - Dispõe sobre anistia de edificações clandestinas ou 

irregulares no Município de Ponta Porã e dá outras providências.” Autoria: Poder 
Executivo. 

  
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
05) PROJETO DE LEI PARA LEITURA: 
 

 PL Nº 37/2022/CM – “Institui a definição de conduta de maus-tratos praticada 

contra a fauna doméstica e estabelece multa e sanção administrativa a quem os 
praticar, seja pessoa física ou jurídica no âmbito do Município de Ponta Porã e 

dá outras providências”. Autoria: Poder Executivo; 
 PL Nº 38/2022/CM - “Autoriza o Poder Executivo a adquirir por meio de 

permuta, com torna em pecúnia, o imóvel que menciona e, dá outras 
providências.” Autoria: Poder Executivo; 

 PL Nº 39/2022/CM – “Institui o ‘Dia Municipal do Terço dos Homens’ no 
Município de Ponta Porã e dá outras providências.” Autoria: Vereador Thiago 

Vedana; 

 PL Nº 40/2022/CM – “Atribui denominação ao Corredor Público situado aos 
fundos da rua Deputado Aral Moreira, no Município de Ponta Porã.” Autoria: 

Vereador Neli Abdulahad. 
 

06) EMENDAS PARA LEITURA: 
 

 Emenda Aditiva nº 01/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Comissão 
de Economia, Finanças e Fiscalização; 

 Emenda Aditiva nº 02/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Comissão 
de Economia, Finanças e Fiscalização; 

 Emenda Aditiva nº 03/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Comissão 
de Economia, Finanças e Fiscalização; 

 Emenda Aditiva nº 04/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Comissão 
de Economia, Finanças e Fiscalização; 

 Emenda Aditiva nº 05/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Vereador 

Biro Biro; 
 Emenda Aditiva nº 06/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Vereadora 

Kamila Alvarenga; 
 Emenda Aditiva nº 07/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Vereadora 

Kamila Alvarenga; 
 Emenda Aditiva nº 08/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Vereador 

Kleber Ortiz. 
 

 

07) PRESIDENTE: EM VIRTUDE DA TRAMITAÇÃO DA LDO – LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, NÃO TEREMOS O QUADRO DE 

REQUERIMENTO VERBAL E INDICAÇÕES. 

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

08) PRESIDENTE: EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 203 E SEUS 

PARÁGRAFOS, PASSAREMOS PARA O QUADRO DO GRANDE EXPEDIENTE, COM 

A PALAVRA O VEREADOR INSCRITO EM LISTA. 
 

09) PRESIDENTE: DE ACORDO COM O ARTIGO  205 DO REGIMENTO 

INTERNO PASSAREMOS AO QUADRO DA ORDEM DO DIA. 
 

10)PRESIDENTE: MATÉRIA EM PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 

 Emenda Aditiva nº 01/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Comissão 

de Economia, Finanças e Fiscalização; 
 Emenda Aditiva nº 02/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Comissão 

de Economia, Finanças e Fiscalização; 
 Emenda Aditiva nº 03/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Comissão 

de Economia, Finanças e Fiscalização; 
 Emenda Aditiva nº 04/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Comissão 

de Economia, Finanças e Fiscalização; 
 Emenda Aditiva nº 05/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Vereador 

Biro Biro; 
 Emenda Aditiva nº 06/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Vereadora 

Kamila Alvarenga; 
 Emenda Aditiva nº 07/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Vereadora 

Kamila Alvarenga; 
Emenda Aditiva nº 08/2022/CM ao PL Nº 19/2022/CM. Autoria: Vereador 

Kleber Ortiz. EM DISCUSSÃO... EM VOTAÇÃO... OS VEREADORES QUE 

ESTIVEREM DE ACORDO PERMANEÇAM COMO ESTÃO... ESTÁ  APROVADO 
(OU REJEITADO CONFORME OS VOTOS) 

 

 PL Nº 19/2022/CM – “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2023, e dá outras 
providências”. Autoria: Poder Executivo. 
EM DISCUSSÃO... EM VOTAÇÃO... OS VEREADORES QUE ESTIVEREM DE 
ACORDO PERMANEÇAM COMO ESTÃO... ESTÁ  APROVADO (OU 

REJEITADO CONFORME OS VOTOS) 
 

11)PRESIDENTE: PASSAREMOS PARA O QUADRO DAS EXPLICAÇÕES 

PESSOAIS. (art. 210 e 211 do Regimento Interno. OS SENHORES VEREADORES 

PODERÃO SE INSCREVER ATÉ O TÉRMINO DO GRANDE EXPEDIENTE). 

 

12) PRESIDENTE: NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, E SOB A PROTEÇÃO 

DE DEUS, DOU POR ENCERRADA ESTA SESSÃO. 


